PARECER N.º  529           , DE 2006
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 589, DE 2005

De autoria do Deputado Campos Machado, o projeto em epígrafe dá denominação de Escola Estadual Professora Yolanda Luiz Sicchieri à Escola localizada no Conjunto Habitacional Prefeito Orlando Fonseca, em Pontal.

Aprovado o projeto, na forma do substitutivo  de fls. 12, deve ter a seguinte redação final:

“Dá denominação à Escola Estadual Conjunto Habitacional Prefeito Orlando Fonseca, em Pontal.

Artigo 1º – Passa a denominar-se ‘Prof.a Yolanda Luiz Sichieri’ a Escola Estadual Conjunto Habitacional Prefeito Orlando Fonseca, em Pontal.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o nosso parecer.

a) Milton Flávio -  Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 23/03/06.

a) Arthur Alves Pinto – Presidente

 Arthur Alves Pinto - Milton Flávio - Ricardo Trípoli - Eli Corrêa Filho
